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PORTARIA CANCELADA 

PORTARIA Nº 153/2023 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

  A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o 

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela 

Lei Federal nº 5.905/1973 e pelo Regimento Interno do Coren/PR; 

  CONSIDERANDO o Projeto de Intercâmbio Técnico-Científico entre 

Profissionais Enfermeiros do Brasil, Paraguai e Argentina; 

  CONSIDERANDO o iminente Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado 

entre o Conselho Regional de Enfermagem do Paraná – Coren/PR; Itaipu Binacional; 

Associação Paraguaya de Enfermaría e Secretaria Municipal De Saúde De Foz Do Iguaçu; 

 CONSIDERANDO a portaria Cofen nº 996/2021 de 09 de agosto de 2021 que 

designa a Comissão de Inovação e Empreendedorismo em Saúde; 

 CONSIDERANDO a portaria  Coren/PR nº 122/2023 de 22 de fevereiro de 2023 que 

atualiza a Comissão Regional de Inovação e Empreendedorismo; 

 CONSIDERANDO a Portaria Cofen nº 265/2023 de 17 de fevereiro de 2023, 

e as deliberações da presidente, baixam as seguintes deliberações:  

  Art. 1º Designar a Sra. Valdirene Polônio para colaborar com o Coren/PR 

na elaboração e monitoramento da execução do Projeto de Intercâmbio Técnico-Científico, 

entre Profissionais Enfermeiros do Brasil, Paraguai e Argentina, até a conclusão do projeto; 

 Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 3º Dê ciência e cumpra-se.  

                      Curitiba, 28 de fevereiro de 2023. 

 

RITA SANDRA FRANZ 
Presidente 

EDUARDO JOSÉ TRUPPEL 
Secretário 

      
                                                                 


